
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL
CLAUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA DA CCT 2023/2024

VENCIMENTO 30 DE SETEMBRO DE 2023

 Sede Própria Av. Rio Branco 245, 31˚ andar – Sala 3104 Centro Rio de Janeiro RJ
Telefone: (21) 2233-2153

 Site: www.sindmaqrio.com.br
 e mail: sindmaqrio@sindmaqrio.com.br

A contribuição assistencial está prevista no artigo 513 da CLT e existe para custear a participação do 
SINDMAQRIO nas negociações coletivas. Com Um Sindicato forte, aumentam as chances de se fechar 
uma convenção mais justa para o desenvolvimento da atividade empresarial.
Na convenção coletiva do período 2023/2024, podemos destacar, entre outras, a fixação de um piso 
salarial justo e um percentual de reajuste em sintonia com o índice da inflação e o crescimento econômico 
do País, o que resguarda o equilíbrio necessário ao desenvolvimento da atividade econômica.
 

Veja aqui como calcular o valor da contribuição Assistencial de sua empresa

R$ 117,00 por estabelecimento, acrescido de R$ 12,00 por empregado
Contribuição máxima por estabelecimento – R$ 4.660,00
Contribuição máxima por empresa – R$ 46.600,00
Empresas sem empregados – Isentas
 
Entre em contato conosco, para solicitar o seu boleto de pagamento

Sua contribuição é fundamental para continuarmos lutando pela defesa dos interesses de sua empresa.

Sr. Empresário



O fim da Contribuição Sindical compulsória trouxe grande Impacto à receita das entidades sindicais, reduzindo 
em cerca de 90% o valor que elas arrecadavam até 2017, quando Michel Temer publicou a lei número 13.647,  
introduzindo a reforma trabalhista.
Nestes seis anos, os sindicatos não reduziram suas atividades, mas continuaram a atuar por suas representa-
ções, mesmo com dificuldades financeiras. 

Quando uma empresa ajuda a custear seu sindicato, ela se engaja em um movimento que lhe traz benefícios 
diretos e indiretos.
Afinal, não se consegue manter, sem auxílio financeiro dos representados, uma representação forte com serviços 
como assistência técnica e jurídica, estudos econômicos e financeiros, congressos e conferências, feiras e expo-
sições e divulgação comercial no país e no exterior para incentivar e desenvolver o negócio.

Um sindicato pode ter várias fontes de custeio, mas sempre com a participação dos representados e aprovação 
em assembleia.
Além da contribuição sindical, estas fontes são contribuições confederativa e assistencial.
Na contribuição confederativa  o empresário fortalece todas as ações do sistema sindical, que funciona como 
uma espécie de pirâmide, atuando frente aos poderes Executivo e Legislativo, em níveis municipal, estadual e 
federal, respectivamente por meio dos sindicatos federações e confederações.

Por sua vez, a contribuição assistencial, ou negocial, decorre da Convenção Coletiva de Trabalho e visa a com-
pensar os custos decorrentes da própria negociação. Trata-se de longas e custosas negociações, travadas até 
entidades patronais e de empregados chegarem a um denominador comum, no qual todos saem beneficiados 
-  não apenas a pequena parcela que contribuiu com sua representação. 

Nesse caso, o Supremo Tribunal Federal (STF) Traz uma tendência pelo seu fortalecimento, com Gilmar Mendes 
acolhendo recursos de embargos de declaração com efeitos infringentes que podem vir a reverter seu próprio 
entendimento de 2017, O ministro julgou inconstitucional a cobrança de contribuição assistencial a empregados 
não sindicalizados
Embora a ação verse sobre empregados, o resultado afetará também a contribuição assistencial de empresas 
aos seus respectivos sindicatos.
Tornada novamente constitucional, a cobrança de contribuição assistencial desenvolverá condições às entidades 
sindicais, que utilizam negociadores profissionais altamente qualificados.

Hoje, não há mais espaço para o amadorismo de quando o líder sindical tentava solucionar problemas de sua 
classe, na base da paixão; Há a consciência de que uma negociação mal sucedida Pode levar ao encerramento 
de atividades e ao desemprego. Um bom Exemplo foi a pandemia da covid-19 quando os sindicatos foram fun-
damentais, atuando como porta-vozes de categorias profissionais e econômicas para que as atividades fossem 
mantidas, formalizando Convenções coletivas de trabalho para salvar negócios e empregos. 
Vale ressaltar que convocações para negociações coletivas são extensivas a todas as categorias e não apenas 
aqueles empresários e trabalhadores Associados aos seus respectivos sindicatos. Na medida em que estes ne-
gociam para que todos auferem as vantagens obtidas pela convenção coletiva de trabalho, nada mais justo que 
todos contribuam. O exercício do direito de oposição ou da prévia e expressa autorização conforme o art. 579 da 
CLT, poderá restringir a aplicabilidade da convenção Coletiva de trabalho Para aqueles que assim se manifesta-
rem, superado apenas o reajuste salarial.
Neste compasso, benefícios como, por exemplo auxílio-alimentação, e plano de saúde que um sindicato laboral 
obtiver durante uma negociação coletiva, poderão ficar restrito aos trabalhadores que tiverem contribuído com 
sua entidade. No caso das empresas, vantagens como jornadas de trabalho mais flexíveis também poderão ser 
dadas apenas àquelas que, Previamente contribuíram com o sindicato patronal.
Ao optar por não contribuir Com sua respectivo sindicato, não é razoável que um empresário ou um trabalhador 
possa pegar carona nas conquistas obtidas por sua respectiva entidade, em detrimento daqueles que pagaram 
para custeá-la.
Ao Contribuírem, empregados e empregadores fiscalizarão o efetivo cumprimento da Convenção Coletiva fir-
mada e valorizarão ainda mais o princípio do negociado sobre o legislado que foi uma das marcas da reforma 
trabalhista 

Contribuição assistencial é essencial
* CARLOS AMÉRICO FREITAS PINHO

Advogado especialista em direito do trabalho e consultor da Fecomércio (RJ)


